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Excelentíssimo Senhor Presidente,

lembramos que semáforos é um dispositivo de controle e segurança tanto de veículos como de pedestres,
devido a sua característica de intervir no direito de passagem para os diferentes movimentos de veículos ou de
pedestres, razão que nos leva a pedir esta implantação. 

 

para dentro do possível implantar semáforos na esquina mencionada abaixo.
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Sala das Sessões, 6 de junho de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Vilmar Resende
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Ver. Vilmar Resende 1
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